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Macapá/AP, 24 de maio de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.929.631/PR, 
1.924.284/SC e 1.914.019/SC, referentes ao TEMA 1103 do STJ foram publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico do dia 20/05/2022. 

Tal tema tinha como questão: “Definir se as contribuições previdenciárias não 
recolhidas no momento oportuno sofrerão o acréscimo de multa e de juros quando o 
período a ser indenizado for anterior à edição da Medida Provisória n.º 1.523/1996 
(convertida na Lei n.º 9.528/1997).” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“As contribuições previdenciárias não recolhidas no momento oportuno sofrerão o 
acréscimo de multa e de juros apenas quando o período a ser indenizado for 
posterior à edição da Medida Provisória n.º 1.523/1996 (convertida na Lei n.º 
9.528/1997).” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 


